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 MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA 001/2023 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS. 
 

Data: 20 de abril de 2023. Horário: 09:00 horas. 
Licitação / Modalidade: Concorrência nº 001/2023 
Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: “CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: 

“CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL – 

PADRÃO DO FNDE, COMPOSTA DE 13 (TREZE) SALAS DE AULA E DEMAIS 

INSTALAÇÕES – PAV. TÉRREO, CONFORME PROJETO  EXECUTIVO 

FORNECIDO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS”, conforme discriminado neste Edital completo”. 

No dia e hora supra mencionado, no Paço Municipal “Toninho Vessi”, realizou-se a 

sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes das propostas dos licitantes 

previamente habilitados, com a presença dos integrantes da Comissão Permanente de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cravinhos no final assinado, consoante ato de 

designação através do Decreto nº. 3041/2022, de 22 de dezembro de 2022, composta 

pela sua Presidente Sra. Alessandra Saiani Amorozo e membros, Liliane Cristina 

Barbosa Carvalho e Luis Fernando Silveira Pereira. Aberta a sessão pela Sra. Presidente 

da Comissão, verificou-se a presença dos seguintes licitantes: a) G G RIBEIRÃO 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 11.257.049/0001-40, sem representante legal; 

b) MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FÉ EIRELI - EPP, CNPJ nº 

71.852.586/0001-60, sem representante legal; c) CEDRO CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 44.209.567/0001-48, sem representante 

legal; d) LAMG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 

01.592.654/0001-14, sem representante legal; e e) INCREBASE 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 22.456.311/0001-00, sem representante legal; 

bem como que os envelopes dos licitantes previamente habilitados estavam 

devidamente lacrados e inviolados. Em seguida, foi procedida a abertura dos envelopes 

de nº 02, dos licitantes habilitados, sendo as propostas contidas nos envelopes dos 

licitantes habilitados, devidamente verificada e rubricada pelos presentes, não tendo 

ocorrido qualquer manifestação. Examinadas as propostas pela Comissão, esta, por 

unanimidade de seus componentes, culminou por julgar regular todas as propostas 

apresentadas. A seguir, a Comissão efetuou a comparação de preços das propostas 

julgadas regulares, sendo que a adoção do critério de julgamento das propostas fixado 

no Edital, levou o seguinte resultado classificatório: 1º lugar: G G RIBEIRÃO 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 11.257.049/0001-40, pelo preço de R$ 

11.956.063,60 (Onze Milhões Novecentos e Cinquenta e Seis Mil Sessenta e Três Reais 

e Sessenta Centavos); 2º lugar: INCREBASE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 

22.456.311/0001-00, pelo preço de R$ 12.201.439,66 (Doze Milhões Duzentos e 

Um Mil Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos); 3º lugar: 

MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FÉ EIRELI - EPP, CNPJ nº 
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71.852.586/0001-60, pelo preço de R$ 12.228.964,30 (Doze Milhões Duzentos e 

Vinte e Oito Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Trinta Centavos); 4º 

lugar: CEDRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 

44.209.567/0001-48, pelo preço de R$ 12.955.440,65 (Doze Milhões Novecentos 

e Cinquenta e Cinco Mil Quatrocentos e Quarenta Reais e Sessenta e Cinco 

Centavos); e em 5º lugar: LAMG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 

nº 01.592.654/0001-14, pelo preço de R$ 13.266.300,49 (Treze Milhões 

Duzentos e Sessenta e Seis Mil Trezentos Reais e Quarenta e Nove Centavos). O 

critério utilizado para fins de classificação foi o de menor preço global, de acordo com o 

estipulado no item nº 3.2.1 do Edital da Concorrência. Face ao exposto após a 

decorrência do prazo legal para interposição de recurso, a Comissão encaminhará o 

presente processo licitatório ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para a 

HOMOLOGAÇÃO do respectivo Certame Licitatório em favor do supra mencionado 

licitante. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata, digitada em 

02 (duas) laudas. Reaberta a sessão, a Senhora Presidente procedeu à leitura da mesma, 

que foi achada conforme. Nada mais havendo a tratar, todos os presentes assinam a 

presente ATA, RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 

 

 
________________________        

ALESSANDRA SAIANI AMOROZO  

PRESIDENTE  

 
                                          
__________________________              

LILIANE CRISTINA BARBOSA CARVALHO  

MEMBRO 

 

 

______________________________ 

LUIS FERNANDO SILVEIRA PEREIRA 

MEMBRO  

 

 


